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1. ASSISTENCIA FARMACEUTICA

A Assisténcia Farmacéutica constitui um conjunto de acdes integradas e continuas
voltadas a promocdao, protecdo e recuperacao da saude, tendo o medicamento como
insumo essencial e visando garantir a populacéo o acesso seguro, eficaz e de qualidade
aos tratamentos disponibilizados pelo Sistema Unico de Satde (SUS). Essas ac¢des
abrangem desde a selec¢do, programacao, aquisicdo, armazenamento, controle de
estoque e distribuicio de medicamentos, até a dispensacdo adequada e o
acompanhamento do uso racional dos mesmos pelos usuarios.

Além das atividades relacionadas a logistica e gestdo dos medicamentos, a Assisténcia
Farmacéutica também envolve a atuacao clinica do profissional farmacéutico, por meio
da orientacdo aos pacientes quanto ao uso correto dos medicamentos, prevencao de
interacbes medicamentosas, acompanhamento farmacoterapéutico e desenvolvimento
de acbes educativas em saude. Dessa forma, contribui diretamente para a adesao ao
tratamento, prevencao de agravos, reducao de riscos associados ao uso inadequado de
medicamentos e melhoria da qualidade de vida da populacgéo.

No ambito municipal, a Assisténcia Farmacéutica possui papel estratégico na
organizacdo da rede de atencdo a saude, sendo responsavel por assegurar o
abastecimento regular de medicamentos e insumos farmacéuticos nas unidades de
saude, conforme os protocolos clinicos e diretrizes estabelecidas pelo SUS. Também
atua no planejamento e execucao de politicas publicas de saude, no monitoramento do
consumo de medicamentos e na promocédo do uso racional, garantindo maior eficiéncia
dos recursos publicos e fortalecendo a atencdo béasica e os demais niveis de

assisténcia.

Dessa forma, a Assisténcia Farmacéutica representa um servico essencial para o
funcionamento do sistema de saulde, promovendo cuidado integral aos usuarios,
ampliando o acesso aos tratamentos e contribuindo para uma assisténcia mais
humanizada, segura e eficiente a populagéo.

2. RELACAO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS — REMUME

O REMUME (Relacdo Municipal de Medicamentos Essenciais) € um documento que
reine os medicamentos padronizados e disponibilizados pelo municipio por meio do
Sistema Unico de Satde (SUS). Seu principal objetivo é garantir o acesso da populag&o
aos medicamentos essenciais, promovendo o uso racional, seguro e eficaz dos
tratamentos ofertados na rede publica de saude.

A elaboracdo do REMUME é baseada nas necessidades de saude da populagéo, no
perfil epidemiolégico do municipio e nas diretrizes da RENAME (Relag¢do Nacional de
Medicamentos Essenciais), do Ministério da Saude. Atualmente, a RENAME 2024 retne
cerca de mil medicamentos e insumos disponibilizados pelo SUS em todo o pais.

O REMUME auxilia na organizagdo da Assisténcia Farmacéutica municipal,
contribuindo para o planejamento, aquisicdo, distribuicio e dispensacdo de
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medicamentos na unidade de saude, além de otimizar os recursos publicos e garantir
maior qualidade no atendimento a populacgéo.

Sua implementacao é fundamentada na Lei n°® 8.080/1990, que dispde sobre as a¢des
e servicos de saude no SUS, e na Resolucao CNS n° 338/2004, que institui a Politica
Nacional de Assisténcia Farmacéutica e estabelece diretrizes para promocao do acesso
e uso racional de medicamentos.

A exclusédo de medicamentos da REMUME ocorre quando:

* O medicamento teve sua comercializagdo proibida ou descontinuada por 6rgao
competente;

» O medicamento pode ser substituido com vantagens, quando da inclusdo de outro
farmaco;

» O consumo do medicamento nao justifica sua continuidade na padronizagio. Para a
inclusdo de medicamentos, a comissdo de farmacia e terapéutica observara os
seguintes Critérios:

Registro na ANVISA; Perfil epidemiolégico do municipio (alta incidéncia e/ou
prevaléncia) ; EficAcia comprovada; Seguranga comprovada; Custo relativamente baixo
(custo beneficio) ; Comodidade de uso; Impacto para saude: enfermidade com risco
elevado de morbimortalidade, alta letalidade e/ou alto impacto na qualidade de vida;
Reducao da morbimortalidade e/ou controle da doenca; Preferéncia por monofarmacos
exceto quando a andlise custo-efetividade indicar uma significativa superioridade;
Farmacocinética mais favoravel; Adocdo da DCB (Denominacdo Comum Brasileira);
Indicacdo para mais de uma enfermidade; Maior estabilidade; acilidade de
armazenagem; Disponibilidade no mercado; Uso em diferentes faixas etarias;
Disponibilidade de recursos financeiros; Constar na RENAME; Mais de uma empresa
fabricante; Qualidade comprovada.

A inclusdo e exclusdo de medicamentos da REMUME, ap6s aprovacdo da secretaria
municipal de salde, serdo efetivadas na licitacdo subsequente. Em conformidade com
a politica de assisténcia farmacéutica, elaborou-se a REMUME do municipio em
parceria com os profissionais municipais de satude. De modo geral o fornecimento dos
medicamentos na Farmacia Basica Municipal é realizado com a apresentacdo da
receita, documento de identidade e cartdo do SUS/CPF.

No municipio, a assisténcia farmacéutica é realizada por meio do Componente Basico
da Assisténcia Farmacéutica (CBAF), considerando que a rede municipal de salude é
composta por uma Unidade Basica de Saude (UBS). Os medicamentos padronizados
séo disponibilizados diretamente na farméacia da UBS, conforme a REMUME (Relagéo
Municipal de Medicamentos Essenciais), elaborada de acordo com as necessidades da
populacéo e o perfil epidemioldgico local.

O Componente Basico da Assisténcia Farmacéutica é destinado ao fornecimento de
medicamentos e insumos utilizados na Atencdo Priméria a Saude, sendo
responsabilidade do municipio realizar a aquisicdo, armazenamento, controle e
dispensacdo desses itens. Atualmente, a RENAME 2024 reune cerca de mil
medicamentos e insumos disponibilizados pelo SUS em todo o pais, servindo como

referéncia para a elaboracdo das listas municipais de medicamentos.
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Por se tratar de um municipio com atendimento exclusivamente em UBS, todos os
medicamentos padronizados pertencem ao Componente Basico da Assisténcia
Farmacéutica. Quando necessério, os medicamentos dos Componentes Estratégico
seguem fluxos especificos definidos pela Secretaria Estadual de Saude e pelo Ministério
da Saude.

COMPONENTE DEFINICAO

Basico da Assisténcia Farmacéutica  Aquisicao, armazenamento e
fornecimento de medicamentos e
insumos da Assisténcia Farmacéutica
destinados a Atencéo Basica em Saude,
incluindo aqueles relacionados aos
programas e agravos especificos. A
responsabilidade pela aquisicdo, controle
e dispensacao dos itens a populacéo é de
competéncia do municipio.
Estratégico da Assisténcia Medicamentos utilizados para tratamento
Farmacéutica das doencas de perfil endémico
(Tuberculose, Hanseniase, Aids, entre

outras) adquiridos pelo MS.

A REMUME 2025 esta organizada em uma Unica sec¢do, considerando a estrutura da
rede municipal de salde composta por uma Unidade Basica de Saude (UBS). Os
medicamentos sdo apresentados conforme o Grupo Farmacologico, contendo
denominacdo genérica, concentracdo ef/ou composi¢cdo, forma farmacéutica e
descricao.

A maior parte dos medicamentos padronizados pertence ao Componente Basico da
Assisténcia Farmacéutica (CBAF), sendo adquiridos e disponibilizados pelo municipio.
Entretanto, alguns itens pertencem ao Componente Estratégico da Assisténcia
Farmacéutica (CESAF), sendo disponibilizados pelo Ministério da Salude para
atendimento de programas e tratamentos especificos.

O Ministério da Saude é responsavel pela aquisi¢cao e distribuicdo dos medicamentos
insulina humana NPH, insulina humana regular e daqueles que compdem o Programa
Saude da Mulher: contraceptivos orais e injetaveis e dispositivo intrauterino (DIU). As
insulinas humanas no formato de canetas NPH e Regular (tubete 3ml) sdo fornecidos
conforme Nota Técnica do Ministério da Saude n°169/2022 — CGAFB/DAF/SCTIE/MS e
Nota Informativa n° 2/2025-COPAFB/CGAFB/DAF/SECTICS/MS.

Os medicamentos exclusivos para uso na unidade de saude serdo disponibilizados
exclusivamente para uso imediato dos usuarios em atendimento na unidade de salde
do municipio, sendo proibida a sua dispensacgéo para uso domiciliar

3. DAS PRESCRICOES E DISPENSACOES NO AMBITO DA UNIDADE
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

A farmécia basica vinculada & Secretaria Municipal de Saude realiza a dispensac¢éo de
diferentes especialidades farmacéuticas, sendo que alguns medicamentos possuem
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critérios e normas especificas para prescricao e fornecimento, conforme legislacées
vigentes e regulamentacdes estabelecidas pela Anvisa.

As prescricdes devem estar em conformidade com a RENAME, com os Protocolos
Clinicos e Diretrizes Terapéuticas (PCDT) e com a Relagcdo Municipal de Medicamentos
Essenciais (REMUME), garantindo maior seguranca, eficacia terapéutica e uso racional
dos medicamentos.

Dessa forma, as orientacbes descritas a seguir tém como objetivo organizar os
processos de prescricdo e dispensacdo, assegurando o acesso da populacdo aos
medicamentos e o cumprimento dos controles sanitarios necessarios.

3.1. Requisitos Técnicos das Prescri¢ces/ Receitas por profissionais legalmente
habilitados:

e Conter identificacdo do Servico de Saude com nome, endereco e telefone.

e Serindividual, escrita em caligrafia legivel, a tinta ou digitada, sem rasuras e/ou
emendas, observadas a nomenclatura e o sistema de pesos e medidas oficiais,
indicando a forma farmacéutica, a concentracdo, a dose, o0 modo de usar e a
duracdo do tratamento.

e Conter o nome completo do paciente.

e Conter a Denominacdo Comum Brasileira (DCB) ou a denominacéo genérica do
medicamento sendo vedado o uso de abreviaturas ou cédigos.

¢ Indicar a quantidade necessaria para 30 dias de tratamento ou, para condicbes
cronicas, com o dizer “uso continuo” e/ou com a quantidade total necessaria para
o tratamento.

e Conter a data de sua emissdo, identificacdo (home completo e niamero do
registro no conselho de classe correspondente, impresso, carimbado ou de
préprio punho) e assinatura do prescritor.

e Atender eficazmente os critérios estabelecidos na Portaria SVS/MS n° 344, de
12 de maio de 1998 sobre o regulamento técnico sobre substancias e
medicamentos sujeitos a controle especial quanto a emissdo das receitas
conforme a indicacdo da Portaria.

e Atender aos critérios estabelecidos na Portaria n° 036/23 — SMS de 04 de abril

de 2023
Tipo de Validade dareceita Quantidade de medicamento
medicamento dispensado
Uso continuo 6 meses Para 30 dias de tratamento
Antimicrobiano 10 dias Conforme prescri¢do médica e RDC
n. 471/2021
Psicotrdpico e 30 dias Conforme prescricdo médica e
substancia de Portaria n. 344/98

controle especial
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3.2. INFORMACOES GERAIS:

e Paciente deve residir no municipio de Trindade, e possuir cadastro no sistema.

e Serdo atendidas receitas provenientes do SUS.

e A dispensacao é efetuada somente mediante apresentacado de receita valida.

e Podera haver alteracado nas quantidades entregues em casos de pandemia, e/ou
decorrentes da disponibilidade de estoque.

e Para retirar medicamentos controlados e antibiéticos o paciente ou responsavel
devera apresentar documento de identificacdo (RG, CNH, carteira de trabalho).

MEDICAMENTOS POR GRUPO FARMACOLOGICO

4. APARELHO DIGESTIVO E METABOLISMO
4.1. ANTIACIDOS, PREPARACAO PARA TRATAMENTO DE ULCERAS PEPTICAS

Hidréxido de 61,5 mg/ml Suspensao oral Componente
aluminio Basico
Omeprazol 20 mg Céapsula Componente
Basico
| Medicamentos para uso na Unidades de Sadde: |
Omeprazol 40 mg P6 para solucao Componente
injetavel Basico

4.2. MEDICAMENTOS PARA TRANSTORNOS GASTROINTESTINAIS FUNCIONAIS

Bromoprida 10mg Comprimido Componente
Béasico

Bromoprida 4dmg/ml Solugéo oral Componente
Béasico

Domperidona 10 mg Comprimido Componente
Béasico

Escopolamina, 10 + 250 mg Comprimido Componente

butilbrometo + Basico

dipirona

Simeticona 40 mg Comprimido Componente
Béasico

Simeticona 75mg/ml Solucéo oral Componente
Béasico

[ Medicamentos para uso na Unidadede Sadde: |

Bromoprida 5mg/mL Solucgéo injetavel Componente

Béasico
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Escopolamina, 4 + 500 mg/ml Solucéo injetavel Componente
butilborometo + Bésico
dipirona
Escopolamina, 20 mg/ml Solucéo injetavel Componente
butilborometo Bésico

4.3. ANTIEMETICOS E ANTINAUSEANTES

Ondansetrona 2mg/mL Solugéo injetavel Componente

Bésico
Imenidrinato + 3mg/mL+5 Solucéo injetavel Componente
cloridrato de mg/mL Basico
piridoxina

4.4. ANTIDIARREICOS E ADSORVENTES INTESTINAIS

Carvao ativado

Sais para 209,KCI15q, P6 para solucéo Componente
reidratacao oral Citrato Sodio 2,9 oral Basico

mg
Saccharomyces 250 MG P6 para solucao Componente
boulardii oral Basico

P6 para suspensédo | Componente
oral Basico

4.5. ANTIDIABETICOS INJETAVEIS

Insulina humana 100 Ul/mL Solucgéo injetavel Fornecido pelo MS
NPH

Insulina humana 100 Ul/mL Solucgéo injetavel Fornecido pelo MS
Regular

4.6. VITAMINAS
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Colecalciferol 1000 ui Comprimido Componente
Bésico
Colecalciferol 2000 ui Comprimido Componente
Bésico
Colecalciferol 5000 ui Comprimido Componente
Bésico

Acido Ascérbico 100 mg/mL Solucéo injetavel Componente
Bésico

Vitaminas do B1, B2, B3, B5, B6 | Solucéo injetavel Componente

complexo B Bésico

5. SANGUE E ORGAOS HEMATOPOIETICOS
5.1. ANTIAGREGANTE PLAQUETARIO

Acido
acetilsalicilico

100 mg

Comprimido

Componente
Bésico

5.2. ANTI-HEMORRAGICOS:

Acido Tranexamico | 50 mg/ml Solucao injetavel Componente

Basico
5.3. PREPARACOES ANTI-ANEMICAS:

Acido folico 5 mg Comprimido Componente
Béasico

Sulfato ferroso 40 mg de ferro Comprimido Componente
elementar Béasico

Sulfato ferroso 2 mg/mL de ferro XAROPE Componente
elementar Béasico

5.4. SUBSTITUTOS DO SANGUE E SOLUCOES PARA PERFUSAO:
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Cloreto de sodio 0,9% Solugao injetavel Componente
Basico
Glicose 5% Solucéo injetavel Componente
Basico
Glicose 50% Solucéo injetavel Componente
Basico
Ringer com lactato Solucéo injetavel Componente
de sédio Bésico
Ringer simples Solucéo injetavel Componente
Basico

6. SISTEMA CARDIOVASCULAR
6.1. ANTIARRITMICOS

cloridrato de 200 mg Comprimido Componente
Amiodarona Basico

Amiodarona

50 mg/mL

Solucéo injetavel

Componente
Béasico

6.2. ANTI-HIPERTENSIVOS

Hidralazina

50 mg

Comprimido

Componente
Basico

6.3. DIURETICOS:

Furosemida 40 mg Comprimido Componente
Basico

Furosemida

10 mg/mL

Solugéo injetavel

Componente
Bésico

6.4. BLOQUEADORES DOS CANAIS DE CALCIO:
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Anlodipino, 10 MG Comprimido Componente
besilato Bésico
Nifedipino 10 MG Comprimido Componente
Basico
Nifedipino 20 MG Comprimido Componente
Basico

6.5. MEDICAMENTOS COM ACAO NO SISTEMA RENINA-ANGIOTENSINA:

Captopril 25 mg Comprimido Componente
Bésico
7. AGENTES TOPICOS
7.1. ANTIFUNGICOS PARA USO DERMATOLOGICO:
Miconazol, nitrato 2% (20 mg/qg) Creme Componente
Bésico
Cetoconazol 20mg/g Creme Componente
Basico

7.2. FERIDAS E ULCERAS:

Acidos graxos 2% (20 mg/qg) Creme Componente
essenciais Béasico
Colagenase + 0,6Ul/g + 0,01g/g Pomada Componente
Cloranfenicol Béasico
Sulfadiazina de Pomada Componente
Prata Béasico

7.3. CORTICOIDES PARA USO TOPICO:

Dexametasona

0,1% (1mg/g)

Creme

Componente
Béasico
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7.4. ANTIBACTERIANOS PARA USO TOPICO:

Neomicina + 5 mg/g + 250 Ul | Pomada Componente
bacitracina Bésico
7.5. ANTISSEPTICO PARA USO TOPICO:

Clorexidina, 2% Solucao Componente

digliconato degermante Basico

Clorexidina, 1% Solucdo aquosa Componente

digliconato Basico

Solucdo de phmb 0,1% Solucdo aquosa Componente
Bésico

8. SISTEMA GENITURINARIO E HORMONIOS SEXUAIS
8.1. ANTISSEPTICOS E ANTIINFECCIOSOS DE USO GINECOLOGICO:

Metronidazol 10% (100 mg/q) Gel vaginal Componente
Basico

Nistatina 25.000 ui/g Creme vaginal Componente
Basico

8.2. HORMONIOS E MODULADORES DO SISTEMA GENITURINARIO

valerato

Levonorgestrel + 0,15 + 0,03 mg Comprimido Fornecido pelo
Etinilestradiol MS
Norestisterona 0,35 mg Comprimido Fornecido pelo

MS
Medroxiprogesterona, | 150 mg/ml Solucgéo injetavel | Fornecido pelo
acetato MS
Noretisterona, 50 + 5 mg/mL Solucgéo injetavel | Fornecido pelo
enantato + estradiol, MS
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9. PREPARACOES HORMONAIS SISTEMICAS

9.1. CORTICOIDES DE USO SISTEMICO:

SECRETARIA
DE SAUDE

Dexametasona 0,1mg/mL Elixir Componente
Bésico
Dexametasona 4mg Comprimido Componente
Bésico
Prednisolona fosfato | 3 mg/mL Solucao oral Componente
sodico Bésico
Prednisona 5 mg Comprimido Componente
Bésico
Prednisona 20 mg Comprimido Componente
Bésico
[ Medicamentos parauso na Unidades de Satde: |
Dexametasona 4 mg/mL Solucao injetavel Componente
Bésico
Hidrocortisona 100 mg P6 para solucéo Componente
succinato sédico injetavel Basico
Hidrocortisona 500 mg P6 para solucéo Componente
succinato sédico injetavel Basico

9.2. HORMONIOS TIREOIDIANOS

LEVOTIROXINA 25 MG Comprimido Componente
Basico

LEVOTIROXINA 50 MG Comprimido Componente
Béasico

LEVOTIROXINA 100 MG Comprimido Componente
Béasico

10.SISTEMA MUSCULOESQUELETICO
10.1. MEDICAMENTOS ANTI-REUMATICAS E E ANTI-INFLAMATORIAS:

Ibuprofeno 300 MG Comprimido Componente
Béasico

Ibuprofeno 600 MG Comprimido Componente
Bésico

Ibuprofeno 50 MG/ML Solucéo oral Componente
Bésico
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Nimesulida 100 MG Comprimido Componente
Bésico
Cetoprofeno 50 mg/ml Solugao injetavel Componente
Bésico
Diclofenaco sédico | 25 mg/mL Solucéo injetavel Componente
Bésico
Tenoxicam 20 mg P6 para Componente
suspensao Basico

injetavel

11.SISTEMA NERVOSO
11.1. ANESTESICOS:

Lidocaina, cloridrato | 20 mg/g GEL Componente
Bésico
Lidocaina, cloridrato | 20 mg/mi Solucéo injetavel Componente
Bésico
Lidocaina + 20mg/ml + Solucéo injetavel Componente
epinefrina 1:200.000 Ul Basico

11.2. ANALGESICOS:

Dipirona 500 mg Comprimido Componente
Béasico

Dipirona 500mg/ml Solucgéo oral Componente
Béasico

Paracetamol 500 mg Comprimido Componente
Basico

Paracetamol 200mg/ml Solucéo oral Componente
Basico

[ Medicamentos parauso na Unidades de Sade: |

Dipirona 500 mg/ml Solucgéo injetavel Componente

Béasico

11.3. ANTIEPILEPTICOS:

Acido valpréico 250 mg

Comprimido Componente
Bésico
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Acido valproico 500 mg Comprimido Componente
Bésico
Carbamazepina 200 mg Comprimido Componente
Bésico
Fenitoina 100 mg Comprimido Componente
Bésico
Fenobarbital sédico | 100 mg Comprimido Componente
Bésico

11.4. PSICOLEPTICOS:

Carbonato de Litio 300 mg Comprimido Componente
Basico
Clonazepam 2mg Comprimido Componente
Basico
Diazepam 10 mg Comprimido Componente
Basico
Haloperidol, 5 mg Comprimido Componente
cloridrato Basico
OLanzapina 10mg Comprimido Componente
Basico
Risperidona 1mg Comprimido Componente
Basico
Risperidona 2 mg Comprimido Componente
Basico
11.5. PSICOANALEPTICOS:
Amitriptilina, 25 mg Comprimido Componente
cloridrato Béasico
Amitriptilina, 75 mg Comprimido Componente
cloridrato Béasico
Bupropiona, 150 mg Comprimido Componente
cloridrato (programa Basico
tabagismo)
Escitalopram 10 mg Comprimido Componente
Béasico
Escitalopram 20 mg Comprimido Componente
Béasico
Fluoxetina, 20 mg Comprimido Componente
cloridrato Béasico
Paroxetina, 20 mg Comprimido Componente
cloridrato Béasico
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Sertralina, cloridrato | 50 mg Comprimido Componente
Bésico

11.6. GABAPENTINOIDE

Pregabalina 75mg Comprimido Componente
Bésico

Gabapentina 300 mg Comprimido Componente
Bésico

11.7. MIORRELAXANTE

Ciclobenzaprina 10 mg Comprimido Componente

Basico

11.8. OUTRAS DROGAS DO SISTEMA NERVOSO

Nicotina (Programa | 2 mg Goma de mascar Fornecido pelo MS
Tabagismo)

Nicotina (Programa | 7 mg Adesivo Fornecido pelo MS
Tabagismo) transdérmico

Nicotina (Programa | 14 mg Adesivo Fornecido pelo MS
Tabagismo) transdérmico

Nicotina (Programa | 21 mg Adesivo Fornecido pelo MS
Tabagismo) transdérmico

12. ANTI-INFECCIOSOS GERAIS PARA USO SISTEMICO
12.1. ANTIBACTERIANOS

Amoxicilina 50mg/ml Po para Componente
suspenséo oral Béasico
Amoxicilina 500 mg Comprimido Componente
Bésico
Amoxicilina + 875mg+125mg Comprimido Componente
clavulanato de Bésico
potéssio
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Azitromicina 40mg/ml Suspensao oral Componente
Bésico
Azitromicina 500 mg Comprimido Componente
Bésico
Cefalexina 500 mg Comprimido Componente
Bésico
Ciprofloxacino 500 mg Comprimido Componente
Bésico
Metronidazol 250 mg Comprimido Componente
Bésico
Sulfametoxazol + 40mg+8mg Suspensao oral Componente
Trimetoprima Bésico
Sulfametoxazol + 400mg+80mg Comprimido Componente
TrimetoErima Basico
Benzilpenicilina 1.200.000 Ul P6 para Componente
benzatina suspensao Basico
injetavel
Benzilpenicilina 600.000 Ul Po para Componente
benzatina suspensao Basico
injetavel
Ceftriaxona 1lg Po para Componente
suspensao Basico
injetavel
Gentamicina, sulfato | 40 mg/ml Solucao injetavel Componente
Basico

12.2. ANTIMICOTICOS PARA USO SISTEMICO:

Fluconazol 150 mg Comprimido Componente
Béasico

12.3. ANTIVIRAIS PARA USO SISTEMICO:

Aciclovir 200 mg Comprimido Componente
Bésico
Oseltamivir, fosfato | 30 mg Comprimido Fornecido pelo MS
Oseltamivir, fosfato | 45 mg Comprimido Fornecido pelo MS
Oseltamivir, fosfato | 76mg Comprimido Fornecido pelo MS
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13. ANTIPARASITARIOS
13.1. ANTIHELMINTICOS:

SECRETARIA
DE SAUDE

Albendazol 400 mg Comprimido Componente
Basico

Albendazol 40 mg/ml Suspensao oral Componente
Basico

Ivermectina 6 mg Comprimido Componente
Basico

14. SISTEMA RESPIRATORIO
14.1. ANTI-ASMATICOS

Aminofilina 100 mg

Comprimido

Componente
Basico

Aminofilina 24 mg/ml Solucéo injetavel Componente
Bésico

Ipratrépio, brometo | 0,25 mg/ml Solucao para Componente
inalacdo Basico

Salbutamol, sulfato | 100mcg/dose Aerossol oral Componente
Basico

14.2. ANTI-HISTAMINICOS PARA USO SISTEMICO:

Dexclorfeniramina, 0,4mg/mL Solugéo oral Componente
maleato Basico

Dexclorfeniramina, 2mg Comprimido Componente
maleato Béasico

Loratadina 10 mg Comprimido Componente
Bésico

Prometazina, cloridrato | 25 mg Comprimido Componente
Basico

Prometazina, cloridrato | 25mg/mL

Solucéo injetavel

Componente
Basico
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14.3. MUCORREGULADORA E EXPECTORANTE:

SECRETARIA
DE SAUDE

Acebrofilina 5mg/ml Xarope Componente
Basico
Acetilcisteina 40mg/ml Xarope Componente
Basico
Ambroxol, cloridrato | 3mg/ml Xarope Componente
Basico
Cloridrato de 1.6 mg/mi Xarope Componente
bromexina Basico
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